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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20150033 

 
 

O Município de CANAÃ DOS CARAJÁS, através do(a) SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - 

SAAEC, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.356.585/0001-26, com sede na RUA A QUADRA 1 LOTE 21, 

representado por GLAIDSTON DE PAIVA CAMPOS, na qualidade de ordenador(a) de despesas, doravante 

denominado(a) CONTRATANTE, e TAKAI SUSHI BAR E RESTAURANTE EIRELI-ME, inscrito(a) no CNPJ 

19.401.339/0001-28, com sede na RUA ASDRUBAL BENTES, 541, CENTRO, Canaã dos Carajás-PA, CEP 

68537-000, representada por JOSÉ EMANOEL DE SOBRAL CORREIA, já qualificados no contrato inicial, 

determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual no valor de R$ 3.372,59 (três mil, trezentos e setenta e 

dois reais e cinquenta e nove centavos), nos termos do art. 65, inciso I, alínea 'b', e $ 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, 

passando o Contrato a ter o valor total de R$ 17.625,39(dezessete mil, seiscentos e vinte e cinco reais e trinta e 

nove centavos). 

 
 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 

001578  CAFÉ                                                  CAIXA                  12,00            58,000           696,00 

001697  CHÁ DE MATE ERVA 200G                                 CAIXA                  12,00             3,500            42,00 

        Apresentável em caixa de 200g cada                      

001736  ÁGUA MINERAL COPO DESCARTÁVEL DE 200ML                CAIXA                   3,00            43,200           129,60 

        Embalagem em copo   descartável   de   200  ml.  El  de 

        polipropileno de 200  ml. O produto deverá ter registro 

        no Ministério da  Saúde  e atender a Portaria 451/97 do 

        Ministério da Saúde  e  a  Resolução  12/78 da Comissão 

        Nacional de Normas  e  Padrões  para Alimentos - CNNPA. 

        Acondicinados em caixa protetora.                       

004416  LEITE LÍQUIDO INTEGRAL PASTEURIZADO LONGA VIDA 12x1   CAIXA                  12,00            31,880           382,56 

        Embalagem com 12  caixa  com  no  mínimo  01 litro, com 

        dados de identificação do produto, marca do fabricante, 

        prazo de validade  e  capacidade.  O produto deverá ter 

        registro no Ministério  da  Agricultura e/ou Ministério 

        da Saúde.                                               

004417  ACÚCAR CRISTALIZADO COR BRANCA 15X2KG                 FARDO                   7,00            47,000           329,00 

        Cana-de-acucar, na cor   branca.   fardo   contendo  15 

        pacotes de 2kg cada                                     

004421  BISCOITO DE ÁGUA E SAL 400g                           UNIDADE                17,00             3,750            63,75 

        Embalagem dupla, contendo   no   mínimo   400   g,  com 

        identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

        validade, peso líquido  e  de  acordo  com  a Resolução 

        12/78 da Comissão  Nacional  de  Normas  e Padrões para 

        Alimentos - CNNPA.                                      

                                                                

004428  MARGARINA VEGETAL 12X500 G                            CAIXA                  12,00            40,920           491,04 

        Embalagem: caixa com 12 potes de 500g cada              

004944  SUCO PRONTO NATURAL EM CAIXA 1 LT SABORES DIVERSOS    LITRO                  12,00             3,750            45,00 

005661  AGUA MNERAL GARRAFA DE 1,5LT 6X1                      PACOTE                  3,00            15,540            46,62 

005662  AGUA MINERAL GARRAFA DE 500ML 12X1                    PACOTE                 12,00            22,680           272,16 

005663  REFRIGERANTE 2LT 1ª LINHA 6X1                         PACOTE                 12,00            48,000           576,00 

005664  REFRIGERANTE EM LATA 360ML 1ª LINHA 12X1              PACOTE                 12,00            23,160           277,92 

005666  ACHOCOLATADO EM PÓ 1KG                                UNIDADE                 3,00             6,980            20,94 

 

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$        3.372,59 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: Exercício 2015 

Atividade 1625.171221315.2.158 Manter o SAAE , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, 

Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 3.372,59. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 
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E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que 

surtam os seus efeitos legais. 

 

 

 CANAÃ DOS CARAJÁS - PA, 25 de Setembro de 2015. 

 

 

 

 

 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAEC 

CNPJ(MF)  07.356.585/0001-26 

 CONTRATANTE 

 

 

 

 

 TAKAI SUSHI BAR E RESTAURANTE EIRELI-ME 

 CNPJ 19.401.339/0001-28 

 CONTRATADO(A) 

 

Testemunhas: 

 

 

1._______________________________                                                       2._______________________________ 
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